
Santo André, 5 de outubro de 2022.
 

 
De: Coordenadoria de Comunicações Administrativas 
Para: Diretoria de Administração 
 
Referencia: 
Processo: nº 2073/2022 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 66/2022
 
Autoria: Ver. Silvana Medeiros 
 
Ementa: PROJETO DE LEI CM 66/2022 - Estabelece prazo de validade indeterminado para
laudo que atesta o Transtorno do Espectro Autista – TEA no âmbito do Município de Santo
André .
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Aguardando Resultado do Veto
 
Ação Realizada: Veto Mantido
 
Descrição: 
 
 
Encaminhamos o Ofício nº 283/2022 - G.P. ao Executivo Municipal, nesta data, mediante
assinatura de carga em livro próprio, comunicando-o sobre a MANUTENÇÃO do Veto Total
aposto ao Autógrafo nº 100/2022.
 
 
 
Próxima Fase: Determinar Arquivamento
 
 
 
 
 
 
 

Isaac Bergens Lima
 

Técnico Legislativo
 
 
 

Ivete Gomes da Silva
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